
















Consorcio Intermunicipal do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência do Vale do Paraíba e da Região Serrana CISAMU 

SOCIAL. Os respectivos extratos de movimentação financeira deverão ser encaminhados 

mensalmente à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 No exercício vigente do presente CONTRATO DE GESTÃO, ano de 2016, o somatório dos valores
a serem repassados fica estimado em R$ 1.702.551,27 (um milhão setecentos e dois mil 
quinhentos e cinquenta e um reais e vinte e sete centavos), sendo que a transferência a 
CONTRATADA será efetivada mediante a liberação de 02 (duas) parcelas mensais, para os meses de 
novembro a dezembro de 2016. Por conta da dotação orçamentária nº. 3390.3900.103021013.3401, 
sendo a primeira parcela proporcional ao período de execução dos serviços, que será contado a partir 

do inicio das atividades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
As parcelas mensais, conforme exposto acima serão pagas até o 10° dia útil de cada mês, nos termos 

do previsto no Anexo Técnico - 1 deste Contrato de Gestão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a juízo da CONTRATANTE, até 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme artigo 65, parágrafo 1° da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser aplicado, ainda, o que dispõe 
o inciso li, acrescentado ao parágrafo 2o. do referido artigo 65, pela Lei nº 9.648/98.

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Do valor a ser repassado mensalmente, previsto nesta Cláusula, poderão ser descontados os valores 

referentes às multas previstas, caso a Contratada não alcance os indicadores de desempenhos 
elencados nos Anexos Técnicos - Descrição dos Serviços e Sistema de Pagamento, conforme as 
regras ali estipuladas. 

PARÁGRAFO QUARTO 
A CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o montante apurado referente ao dissídio e ou acordo 
coletivo das categorias profissionais previstas na legislação trabalhista ou nas Convenções de Acordos 
Coletivos inerentes aos profissionais nas suas respectivas datas bases de categoria, devendo a 

CONTRATADA provocar por meio de expediente próprio para requerer o referido repasse. 

PARÁGRAFO QUINTO 
Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da assinatura deste contrato, poderá a CONTRATADA 
fazer jus a repactuação do valor contratual, mediante avaliação da variação efetiva do custo de 
produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, com a apresentação de novo 

plano de trabalho. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
9.1 O presente CONTRATO DE GESTÃO, bem como os seus anexos, deverão ser anualmente

revisados e alterados parcial ou totalmente, mediante prévia justificativa por escrito que conterão a 
declaração de interesse de ambas as partes e deverá ser autorizado pelo Presidente do CISAMU, 

através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 














